
Participação financeira das esferas envolvidas 
 

Município Estado União 
a) Indicar tutor e liberar 20 
horas da sua carga horária 
semanal para este dedicar-
se ao programa. 
b) Bancar as despesas do 
(a) tutor (a) nos encontros 
de capacitação e avaliação 
do programa (normalmente 
em Florianópolis ou cidades 
vizinhas) 
c) Disponibilizar espaço 
físico e materiais 
tecnológicos (computador e 
data-show ou projetor de 
multimídia) para os 
encontros presenciais; 
d) Realizar processo e 
projeto que possibilite 
efetuar a impressão dos 
Certificados dos cursistas 
concluintes, através da 
Secretaria Municipal de 
Educação 
e) Certificar os tutores com 
100% de freqüência nos 
eventos de capacitação e 
que obtiveram sucesso nos 
estudos á distância. 
 
 
 

a) Indicar e liberar carga 
horária dos servidores que 
compõem a equipe 
estadual;  
b) Indicar tutor e liberar 20 
horas da sua carga horária 
semanal para este dedicar-
se ao programa. 
c) Bancar as despesas da 
Equipe Estadual e dos 
tutores para capacitação, 
avaliação do programa e 
acompanhamento dos 
encontros presenciais; 
d) Bancar as despesas 
da Equipe de apoio 
temático (da SED) para 
capacitação, avaliação do 
programa e 
acompanhamento dos 
encontros presenciais; 
e) Oferecer espaço 
para as capacitações dos 
tutores e avaliação do 
programa, bem como o 
material humano e 
tecnológico necessário; 
f) Dar apoio logístico 
para redistribuição do 
material impresso; 
g) Certificar os tutores 
e cursistas com 100% de 
freqüência nos eventos de 
capacitação e que 
obtiveram sucesso nos 
estudos á distância; 
g) Realizar processo e 
projeto que possibilite 
efetuar a impressão dos 
Certificados dos cursistas 
concluintes, através da 
Secretaria Municipal de 
Educação; 
h) Disponibilizar espaço 
físico e materiais 
tecnológicos (computador e 
data-show ou projetor de 
multimídia) para os 
encontros presenciais. 
 

a) Oferecer o programa. 
b) Capacitar as Equipes 
Estaduais e dar apoio na 
capacitação dos tutores nos 
módulos temáticos. 
c) Oferecer curso misto 
(presencial e a distância) de 
formação para a ação de  
tutoria deste programa. 
d) Financiar e produzir 
todo o material impresso 
para a divulgação do 
programa e para os estudos 
dos cursistas (módulos de 
estudo). 
e) Logística de entrega dos 
materiais de apoio, 
divulgação do programa e 
para os estudos dos 
cursistas, em todos os 
Estados e municípios 
participantes do programa. 
f) Acompanhamento e 
auxilio da Coordenação 
Nacional com recursos 
humanos, nos eventos de 
capacitação dos tutores nos 
módulos temáticos. 
g) Oferecer sistema 
informatizado (SIFE) para 
registrar formação de 
turmas, avaliação dos 
cursistas e possibilitar 
controle do processo de 
implementação do 
programa.  
h) Pagar bolsa aos tutores, 
conforme determina a 
Resolução do Conselho 
Deliberativo do FNDE, 
publicada anualmente no 
site www.fnde.gov.br. 
i) Pagar passagens e 
diárias dos componentes da 
equipe estadual, sempre 
que estes forem 
convocados para reunião ou 
formação pela coordenação 
nacional. 
 

 
 


